
A matéria não encontra óbices legais, estando amparada nos
arts. 13, inciso I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo.
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adap-
tando-o às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Com-
plementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre
a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, su-
gere-se o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº. AO PROJETO DE LEI N. 0553/04

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de São
Paulo o evento “BrooklinFest - Diversão & Cultura Alemã”, a
ser realizado anualmente no mês de outubro, e dá outras pro-
vidências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1o Fica oficializado, no âmbito do Município de São Paulo,
o evento “BrooklinFest - Diversão & Cultura Alemã”, realizado
pelo Clube Lojista do Brooklin, anualmente, no mês de ou-
tubro.
Art. 2º O evento de que trata o art. 1º passa a integrar o Calen-
dário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 30/3/05
Celso Jatene - Presidente
Soninha - Relatora
Aurélio Miguel
Carlos A. Bezerra Jr.
Gilson Barreto
José Américo
Kamia
Russomano

PARECER N° 352/05 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
553/04.
O presente projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Goulart
pretende incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município
de São Paulo, o evento “BrooklinFest - Diversão e Cultura
Alemã”, a ser realizado, anualmente, no mês de outubro.
O evento, segundo a justificativa do autor, é realizado há dez
anos pelo Clube Lojista do Brooklin nas Ruas Joaquim Nabuco,
Barão do Triunfo e Princesa Isabel e atrai, anualmente, mi-
lhares de pessoas nessa que já se tornou uma das maiores
festas populares da cidade, num verdadeiro cenário da Ale-
manha, consagrando-se como tradição desse bairro paulistano.
A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela lega-
lidade da matéria e ofereceu substitutivo para adequar a re-
dação à melhor técnica legislativa (fls. 08/09).
No âmbito de competência desta Comissão, a iniciativa merece
prosperar, pois inserir no Calendário Oficial de Eventos da Ci-
dade uma festa popular temática dessa magnitude, significa
reconhecer e valorizar as manifestações culturais que surgem
de diversos setores sociais organizados e que atraem inúmeros
turistas e moradores de diversos bairros, contribuindo com a
confraternização e proporcionando o conhecimento dos há-
bitos e costumes dos povos que ajudaram no crescimento e de-
senvolvimento desta cosmopolita cidade.
Em face do exposto, nosso parecer é favorável nos termos do
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em
17/05/05.
Claudete Alves - Presidente
Claudinho de Souza - Relator
Beto Custódio
Carlos Apolinário
Aurélio Nomura

PARECER No 883/05 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI No 553/2004
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador An-
tonio Goulart, visa incluir no Calendário Oficial do Município
de São Paulo o evento “Brooklinfest - Diversão & Cultura
Alemã”, a ser realizado pelo Clube lojista do Brooklin, anual-
mente, no mês de outubro.
De acordo com o autor o Brooklin, bairro tradicional paulis-
tano, vem realizando o evento há dez anos, por iniciativa do
Clube dos Lojistas, que conta com uma intensa participação
popular que congrega comunidades, grupos, turistas de todos
os pontos da capital, interior e até mesmo de outros estados
brasileiros.
A festa típica alemã acontece nas Ruas Joaquim Nabuco,
Barão do Triunfo e Princesa Isabel e compõe verdadeiro ce-
nário alemão, com tamanha magnitude que além de aquecer e
incrementar o setor de turismo da cidade com suas atrações no
campo de lazer, gastronomia, arte, artesanato, danças típicas,
desfiles e fanfarras, atrai mais de 100 mil pessoas por dia de
visitação.
Justifica que a festa ainda não constava do Calendário Oficial
de Eventos da Cidade de São Paulo, talvez por um lapso.
A douta Comissão de Constituição e Justiça exarou parecer
pela legalidade com apresentação de substitutivo a título de
aperfeiçoamento do projeto, adaptando-o às regras de técnica
legislativa.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, nos
termos do substitutivo mencionado, porquanto as despesas
para sua execução correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 14/09/05
William Woo - Presidente
Milton Leite - Relator
Francisco Chagas
José Police Neto
Lenice Lemos
Paulo Fiorilo

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
A Presidência da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente convoca os membros dessa Comissão para
Reunião Ordinária, a ser realizada em 05 de outubro de 2005,
às 12:30 horas, na Sala Sérgio Vieira de Melo (Sala “A”), 1º
Subsolo, com a seguinte pauta:

A) Discussão e deliberação quanto às matérias em condições
de receber parecer, quais sejam:
1 - PL 04/05, do Ver. Agnaldo Timóteo, que dispõe sobre a uti-
lização de botes infláveis de fácil manuseio para resgatar as ví-
timas das constantes enchentes em vários pontos da cidade de
São Paulo e dá outras providências.
2 - PL 045/96, do Ver. Edivaldo Estima, que dá nova redação
ao parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 11.938, de 29 de novembro
de 1995. (Exclui da proibição do uso de sistemas de som em
lojas e veículos, instituída pela referida lei, os sons produzidos
para anunciar o produto pelos caminhões de venda de gás li-
qüefeito - GLP).
3 - PL 049/03, do Ver. Goulart, que denomina Dr. Adib Sa-
lomão a unidade escolar conhecida como Centro Educacional
Unificado Cidade Dutra, sita no cruzamento da Av. Interlagos
com as Ruas João Ludovice e Cristina de Vasconcellos Cec-
catto, CADLOG 18F-E4, Cidade Dutra, e dá outras providên-
cias.

4 - PL 155/04, do Ver. Wadih Mutran, que dispõe sobre a loca-
lização e segurança de terminais bancários do tipo vinte e
quatro horas no âmbito do Município de São Paulo, e dá ou-
tras providências.
5 - PL 209/04, do Ver. Paulo Frange, que obriga o Executivo a
proceder à instalação de Ambulatórios Médicos nas unidades
dos Centros de Educação Unificados do Município de São
Paulo, e dá outras providências.
6 - PL 351/03, do Ver. Goulart, que altera a redação do inciso I
do Art. 4º da Lei n. 13.479, de 30 de dezembro de 2002.”(con-
tribuição para custeio da iluminação - COSIP)
7 - PL 371/99, do Edivaldo Estima, que altera denominação da
Rua Anátema, CADLOG 66394-8, com início na Rua Alberto
Lacerda, Setor162, Quadra 010, Jardim Colonial, para Rua José
Guilherme da Costa, AR/CS, e dá outras providências.
8 - PL 374/04, do Ver. Wadih Mutran, que dispõe sobre a con-
cessão de descontos na alíquota do IPTU de todos os imóveis
onde são realizadas feiras livres localizados no Município de
São Paulo, e dá outras providências.
9 - PL 386/03, do Executivo, que revoga a Lei nº 10.708, de 14
de dezembro de 1998, e aprova novos alinhamentos no Dis-
trito do Butantã, Subprefeitura do Butantã.
10 - PL 780/03, do Ver. Jooji Hato, que dispõe sobre a disci-
plina e utilização de caçambas estáticas, coletoras de entulhos
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providên-
cias.

Denominações de logradouro:
11 - PL 500/03, do Ver. Francisco Chagas, que denomina logra-
douro público inominado, situado no Parque São Rafael, Sub-
prefeitura de São Mateus, e dá outras providências.
12- PL 838/03, do Ver. Milton Leite, denomina de “Maria José
da Costa” a viela cinco existente no Jardim Caiçara, distirto do
Jardim Ângela.

B) Assuntos diversos.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:ARTES PROMOÇÕES GRÁFICAS E ASSESSORIA
LTDA.
TERMO: Termo de Contrato nº 24/05
OBJETO: Prestação de Serviço de confecção e preenchimento
de Títulos, Diplomas e Certificados, com fornecimento de ma-
terial.
VALOR: R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oi-
tenta reais)
EMPENHO: NE- 994/2005
VERBA: 3.3.90.31 - PCACDO
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 01 de outubro de
2005.
ASSINATURA: 22 de setembro de 2005.

SECRETARIA DA CÂMARA

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1133/05
EXONERANDO, a pedido, LEDA CRISTINA FERREIRA PA-
GLIARIM, do cargo de Assistente Legislativo III, referência
QPLC-5, do Gabinete da Presidência, registro 25706, a partir
de 03 de outubro de 2005.
PORTARIA 1134/05
NOMEANDO ANDRÉ NORBERTO CARBONE DE CARVALHO,
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo
III, referência QPLC-5, no Gabinete da Presidência.

MESA DA CÂMARA
ATO 900/05
Autoriza a baixa patrimonial de vidros da Câmara Municipal de
São Paulo, que por quebra são considerados inservíveis.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a baixa patrimonial de vidros da Câ-
mara Municipal de São Paulo, que por quebra são conside-
rados inservíveis pela Supervisão de Gestão de Materiais e Pa-
trimônio - SGA-21.

Parágrafo único. Os bens, cuja baixa é autorizada pelo “caput”
são os relacionados às fls. 07/08, do Processo Administrativo
959/2004.

Art. 2°. O processo de baixa deverá observar os trâmites pre-
vistos nos artigos 17 a 23 do Ato 157/84.

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo 03 de outubro de 2005.

ATO 901/05
Altera a redação do artigo 15, inc. III, do Ato n° 894/05, que
regulamenta o Programa de Estágio de Estudantes na Câmara
Municipal de São Paulo.

Considerando a necessidade de alteração das exigências con-
tidas no Ato n° 894/05 para ampliação da base de dados, vi-
sando à seleção de candidatos ao estágio universitário nesta
Edilidade;

Considerando que a modificação regulamentar proposta per-
mitirá às Unidades da Casa propiciar aos estagiários conheci-
mento mais apurado sobre o funcionamento do Legislativo
paulistano,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° - O inciso III, do artigo 15 do Ato n° 894/05 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:
“Art. 15 - (...)
...
III - comprovar sua matrícula no curso, no antepenúltimo, pe-
núltimo ou último ano, mediante documento fornecido pela
instituição de ensino.”

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 03 de outubro de 2005.

ATO 902/05
Determina a entrega à APMCMSP de 44 (quarenta e quatro)
bandeiras de propriedade da CMSP que se encontram em mau
estado de conservação em cumprimento ao disposto no artigo
32 da Lei Federal n° 5.700 de 1°/09/1971 e dá outras provi-
dências.

Considerando a existência de 44 (quarenta e quatro) bandeiras
de propriedade da CMSP que se encontram em mau estado de
conservação;

Considerando o disposto no artigo 32 da Lei Federal n° 5.700
de 1°/09/1971;
A MESA DA CMSP, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

Art. 1° - Fica determinada a entrega à APMCMSP de 44 (qua-
renta e quatro) bandeiras, relacionadas às fls. 02 dos autos do
Processo Administrativo n° 1506/2005.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 03 de outubro de 2005.

DECISÃO DE MESA
BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
Supervisão de Equipe de Gestão de Materiais e Patrimônio -
SGA.21 - Proc. 959/04
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de São Paulo, no uso
de suas atribuições AUTORIZA a baixa dos vidros de mesa
constantes do acervo patrimonial da Edilidade, de acordo com
a relação de fls 07/08 do PA n° 959/05, dando-lhes destinação
conforme Ato que segue.

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS - BANDEIRAS
Supervisão de Equipe de Gestão de Materiais e Patrimônio -
SGA.21 - Proc. 1506/05
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de São Paulo, no uso
de suas atribuições AUTORIZA a baixa das bandeiras cons-
tantes do acervo patrimonial da Edilidade, de acordo com a re-
lação de fls. 02 do PA n° 1506/2005, dando-lhes destinação
conforme Ato que segue.

REAJUSTE NDEC - Proc. 342/02
Considerando as informações constantes do presente, no to-
cante ao contrato n. 09/2003 celebrado com a NDEC - Núcleo
de Desenvolvimento Estratégico de Comunicação Ltda., para
serviços para operação de programas televisivos relacionados
à pauta legislativa, expirado em 31.01.05; e

Considerando que o reajuste contratual ao qual a contratada
tinha direito, por força de cláusula contratual, não foi conce-
dido no prazo (Parecer ACJ 381/04);

a MESA decide:
1 - AUTORIZAR a suplementação de recursos por Crédito Adi-
cional Suplementar para pagamento do reajuste referente ao
período 13.05.04 a 31.12.04.
2 - AUTORIZAR o pagamento à contratada, de reajuste refe-
rente ao período 01.01.05 a 31.01.05, data em que foi con-
cluído o referido contrato.

CONVERSÃO DE QUOTA DE IMPRESSOS OFF-SET EM XEROX -
Memo nº 126/2005 - 14º GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 8.000 (oito) mil
impressos off-set em 2.000 (duas) mil cópias xerográficas, refe-
rente à quota do 14º Gabinete de Vereador.

CONVERSÃO DE QUOTA DE IMPRESSOS POSTAIS EM CARTAS
-BB Memo nº 140/2005 - 15º GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão da cota total de im-
pressos postais em 13.736 (treze mil e setecentas e trinta e
seis) cartas solicitada pelo 15º Gabinete de Vereador, obser-
vada a disponibilidade à época da publicação.

CONVERSÃO DE QUOTAS DE CARTAS EM IMPRESSOS POSTAIS
- Memo nº 139/2005 - 19º GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 2.000 (duas mil)
cartas em impressos postais, solicitada pelo 19º Gabinete de
Vereador, observada a disponibilidade à época da publicação.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES À MESA DIRETORA - VER.
AGNALDO TIMÓTEO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA

Considerando que não há disponibilidade de espaço físico na
Câmara Municipal de São Paulo;
Considerando a desejável independência das entidades repre-
sentativas de servidores;
A MESA DIRETORA, baseando-se em critérios de conveniência
e oportunidade, manifesta-se contrariamente à cessão de es-
paço nesta Edilidade, para uso da Associação dos Servidores
da Câmara Municipal de São Paulo, tema a que se refere o PR
nº 08-0034/2003, de autoria do N. Vereador Augusto Campos.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28696/05
EXONERANDO, a pedido, ARTUR APARECIDO DA SILVA, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 33º
Gabinete de Vereador, registro 23907.
PORTARIA 28697/05
EXONERANDO, a pedido, DAVI SALES DA SILVA, do cargo de
Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º Gabinete de
Vereador, registro 25869.
PORTARIA 28698/05
EXONERANDO, a pedido, LUCILÉIA DE MACEDO RIBEIRO, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º
Gabinete de Vereador, registro 27107.
PORTARIA 28699/05
EXONERANDO, a pedido, VALDEIR APARECIDO TORRES, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º
Gabinete de Vereador, registro 25205.
PORTARIA 28700/05
EXONERANDO, a pedido, SANDRA REGINA DOS SANTOS, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 21º
Gabinete de Vereador, registro 22083, a partir de 03 de ou-
tubro de 2005.
PORTARIA 28701/05
NOMEANDO EDILEUSA DE AQUINO VIDAL, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 21° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 28702/05
NOMEANDO MARIA DE FÁTIMA SILVA BISPO, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 33° Gabinete de Vereador.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
APOSTILA DE NOME
Eliana Priscila Dib Jorge - Reg. Func. 25312 - Proc. 1516/05
Alterado para Eliana Priscila Dib Jorge Garcia.

CERTIDÃO
Ariovaldo Soriano de Castro - Proc. 1518/05
Deferido. Providenciar a certidão requerida, ficando à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

83ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 04 DE
OUTUBRO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Jorge Borges (PP)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Goulart (PMDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1160/95, do Vereador Maurício Faria (PT), que dispõe
sobre demonstrativos dos gastos com manutenção e de-

senvolvimento do ensino e receitas provenientes de im-
postos. (DOCREC-35/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1289/95, do Vereador José Mentor (PT), que dispõe
sobre condição para preenchimento e exercício do cargo
de Secretário Municipal e de cargos de direção na Admi-
nistração Indireta Municipal. (DOCREC-125/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
258/95, do Vereador Wadih Mutran (PP), que disciplina
a venda de medicamentos no Município. (DOCREC-
246/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

4. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
613/96, do Vereador Odilon Guedes (PT), que dispõe
sobre limite percentual máximo de pagamento por dia
de atraso dos tributos de competência. (DOCREC-
393/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1208/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que auto-
riza as Associação de Pais e Mestres à explorarem can-
tinas nas escolas municipais. (DOCREC-80/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
564/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que cria
Fundo Especial para captação e gerenciamento de re-
cursos provenientes da utilização de próprios municipais
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
(DOCREC-115/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
824/96, do Vereador Arselino Tatto (PT), que cria Escolas
Profissionalizantes no Município de São Pauloo. (DO-
CREC-118/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

8. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
372/97, do Vereador Ítalo Cardoso (PT), que institui pe-
nalidades às empresas que pratiquem atos de discrimi-
nação. (DOCREC-121/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

9. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
312/97, do Vereador Domingos Dissei (PFL), que dispõe
sobre instalação de salas destinadas às pessoas da 3ª
Idade, em todas repartições do Município. (DOCREC-
71/98) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

10. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
506/97, do Vereador Wadih Mutran (PP), que denomina
R. Hermínio Rodrigues da Costa o logradouro de V.
Maria. (DOCREC-80/98)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

11. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
407/97, da Vereadora Aldaíza Sposati (PT), que regula-
menta o parágrafo 8º do artigo 201 da LOM, dispondo
sobre Censo Escolar. (DOCREC-82/98)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

12. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
930/97 do Vereador Vicente Cândido (PT), que cria o
Programa de Crédito Educativo para Estudantes Ca-
rentes no Município de São Paulo, PROEDUC. (DOCREC-
39/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

13. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
977/97 do Vereador Roberto Tripoli, que cria a Ouvidoria
Ambiental no Município de São Paulo. (DOCREC-40/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

14. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2/96,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que dispõe sobre o
horário e o local de estacionamento de veículos de
transporte de valores (carros fortes), no Município de
São Paulo. (DOCREC-47/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

15. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
236/98, do Vereador Paulo Frange (PTB), que dispõe
sobre criação do Programa “Saúde Cingapura” em
todos os Conjuntos Habitacionais Cingapura. (DOCREC-
54/99) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

16. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
732/97, do Vereador Devanir Ribeiro (PT), que condi-
ciona a instalação de catracas eletrônicas e equipa-
mentos similares para arrecadação tarifária e validação
de bilhetes para o transporte coletivo a um programa de
qualificação profissional e proteção de empregos, cria
um Grupo Gestor de Recursos Humanos em Transportes.
(DOCREC-58/99) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

17. Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL
62/96, da Vereadora Aldaíza Sposati (PT) que dispõe
sobre a instalação do mobiliário urbano na Cidade de
São Paulo. (DOCREC-86/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

18. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 12/97
do Vereador Goulart (PMDB), que dispõe sobre o incen-
tivo fiscal para as pessoas jurídicas que possuam empre-
gados com mais de 40 (quarenta) anos. (DOCREC-
135/99)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

19. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
561/97, do Vereador Ítalo Cardoso (PT), que dispõe
sobre Comissão Municipal de Empregos para viabilizar a
participação da Sociedade na Administração do Sistema
Público de Emprego. (DOCREC-138/99)
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